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     TC 033.417/2015-6 
 Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 
Quiterianópolis-CE, CNPJ 07.551.179/0001-14  
Responsáveis: Francisco Vieira Costa (CPF 
056.373.173-72 e G.F.F.Fonseca-ME (CNPJ 
10.423.394/0001-44); 

 Advogado ou Procurador: não há 
Interessado em sustentação oral: não há  
Proposta: mérito  

INTRODUÇÃO 
1. Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur), 
em desfavor do Sr. Francisco Vieira Costa, prefeito do município de Quiterianópolis/CE na gestão 2009-
2012 (peça 1, p. 181), em razão da impugnação total de despesas em decorrência de irregularidades na 
execução física e financeira do Convênio 606/2010 – Siafi/Siconv 736661 (peça 1, p. 159-163), cujo 
objeto foi incentivar o turismo e valorizar a cultura, por meio do apoio à implementação do projeto 
intitulado “Festejos juninos 2010 de Quiterianópolis/CE”, nos termos do plano de trabalho aprovado (peça 
1, p. 7-22).  
HISTÓRICO  
2. Conforme disposto na cláusula quinta do convênio, foram previstos R$ 211.000,00 para a 
execução do objeto, dos quais R$ 200.000,00 seriam repassados pela concedente e R$ 11.000,00 
corresponderiam à contrapartida (peça 1, p. 46-47).  
3. Os recursos federais foram repassados em única parcela em 01/07/2010, mediante a ordem 
bancária 2010OB80106312, no valor de R$ 200.000,00, para a conta específica aberta no Banco do Brasil, 
Agência 1155, Conta Corrente 313564 (peça 1, p. 60 e p. 159 e peça 11, p.3).  
4. Por meio dos ofícios 1639/2010 e 1640/CGCV/DGI/SE/Mtur, ambos de 23/8/2010, o Prefeito 
de Quiterianópolis e a Câmara Municipal foram comunicados acerca da liberação dos recursos (peça 1, p. 
62-65).   
5. O ajuste vigeu no período de 03/6/2010 a 29/10/2010 e previa a apresentação da prestação de 
contas até trinta dias após o término da vigência, conforme cláusula quarta, § 3º (peça 1, p. 46, p. 61, p. 
157 e p. 159).  
6. Não houve supervisão in loco pelo Ministério do Turismo (MTur) com a finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução do convênio, conforme previsão instituída na cláusula oitava, 
parágrafo segundo, do Convênio 606/2010 (peça 1, p. 50 e p. 160).  
7.  A prestação de contas encaminhada pelo Sr. Francisco Vieira Costa, mediante Ofício 
235/2010, de 29/12/2010 (peça 1, p. 66), e seu complemento, enviado mediante Ofício 50/2012, de 
4/4/2012 (peça 1, p. 77), foram objeto de análise no âmbito do MTur. A documentação complementar 
enviada é decorrente de solicitação do Ofício 110/2011, enviado ao Sr. Francisco em 23/12/2011 (peça 1, 
p. 67 e p. 73). O conteúdo do Ofício 110/2011 é resultante da análise da Nota 0371/2011. Vale mencionar 
que a documentação não se encontrava nos autos.  
8.  A Nota Técnica de Análise 0371/2011, de 13/12/2011 (peça 1, p. 68-72), concluiu que não 
foram apresentados elementos suficientes que permitissem a emissão de parecer técnico conclusivo acerca 
do cumprimento do objeto do convênio, sendo necessário diligenciamento junto ao convenente para que 
fossem apresentadas declarações diversas, além de fotografias e filmagens comprovando a locação de 
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sanitários químicos, projetor, telão e grupos geradores. Solicitou-se, ainda, justificativa para a citação de 
nomes de autoridades públicas no evento e para o pronunciamento realizado no início do vídeo no sentido 
de que o evento se trata de comemoração do aniversário da cidade, hipótese não apoiada pelo MTur. 
9. A Nota Técnica de Reanálise 0561/2012, de 11/7/2012 (peça 1, p. 78-80 e p. 86-88), concluiu 
que não foram atendidos os requisitos de elegibilidade necessários à aprovação do convênio quanto à sua 
execução física, pois verificou-se, a partir de filmagem enviada pelo convenente, que o evento proposto 
celebrou o aniversário da cidade, o que viola o art. 16 da Portaria/MTur 153, de 6/10/2009, vigente à 
época. Segundo a Consultoria Jurídica do Ministério do Turismo, o evento a ser bancado com recursos do 
MTur não pode ter qualquer vínculo ou pertinência com o eventual aniversário da cidade. 
10. A Nota Técnica de Análise 558/2012, de 01/10/2012 (peça 1, p. 83-85), com base na Nota 
0561/2012, concluiu pela reprovação das contas e solicitou a glosa do valor total repassado, com base no 
art. 4º, parágrafo primeiro da Portaria/MTur 248/2012: “no caso de a área técnica concluir pela 
reprovação da prestação de contas, o processo deverá ser encaminhado à área financeira somente para 
cálculo do montante a ser restituído e notificação ao Convenente, na forma do parágrafo 3º”. 
11. Por meio do Ofício 26/2013, de 24/1/2013, o Sr. José Barreto Couto Neto, Prefeito de 
Querianópolis, solicitou ao MTur informações acerca do Convênio 606/2010 (Siafi 736661), referentes a 
pendências, à existência ou não de TCE e a providências necessárias para a regularização do convênio 
(peça 1, p. 103).  Por meio do Ofício 136/2013, de 17/5/2013, solicitou cópia completa dos processos 
referentes aos Convênios 201/2008, 312/2009 e 606/2010 (peça 1, p. 104). 
12.   Diante dos motivos exarados na Nota Técnica 0558/2012 (peça 1, p. 83-85) e na Nota Técnica 
de Reanálise 561/2012 (peça 1, p. 78-80 e p. 86-88), por meio dos Ofícios 1700 e 
1701/2012/CPC/CGCV/DGI/SE/MTur, ambos de 1º/10/2012, o Ministério do Turismo notificou, 
respectivamente, a Prefeitura Municipal de Quiterianópolis/CE e o Sr. Francisco Vieira Costa, na 
condição de prefeito (gestão 2009-2012), requerendo a devolução dos recursos repassados (peça 1, p. 81-
82, e p. 89).  
13.  Em 17/1/2013, o Município de Quiterianópolis propôs ação ordinária com pedido de tutela 
antecipada em face da Caixa Econômica Federal (CEF) e da União Federal, com vistas à suspensão do 
registro do município no SIAFI/CAUC (peça 1, p. 96-102). O pleito foi deferido pelo Juiz Federal da 24ª 
Vara da Seção Judiciária do Ceará, o Exmo Sr. Lauro Henrique Lobo Bandeira (peça 1, p. 92-95).  
14. Em 21/2/2013, o convenente, representado por seu atual gestor, o Sr. José Barreto Couto Neto, 
propôs ação ordinária com pedido de tutela antecipada em face do Ministério do Turismo, do Sr. Francisco 
Vieira Costa e do Sr. Francisco Vieira Costa Filho com vistas à suspensão da inscrição de inadimplência 
do município junto ao SIAFI/CAUC e à declaração de responsabilidade única e exclusiva do Sr. Francisco 
Vieira Costa Filho pelas falhas nas prestações de contas dos Convênios 606/2010, 201/2008 e 312/2009, 
exigindo-se do mesmo a devolução ao concedente das verbas recebidas (peça 1, p. 109-118). O pleito foi 
deferido, no tocante à suspensão da inadimplência. Em relação à declaração de responsabilidade única e 
exclusiva do Sr. Francisco, o julgador não conheceu do pedido formulado (peça 1, p. 119-126).  
15. Em 19/2/2013, o Município de Quiterianópolis/CE, representado pelo Sr. José Barreto, propôs 
ação de ressarcimento em face do Sr. Francisco Vieira Costa e do Sr. Francisco Vieira Costa Filho com 
vistas à requerer dos ex-gestores o recolhimento de R$ 550.000,00 aos cofres municipais para 
regularização da situação referente aos Convênios 606/2010, 201/2008 e 312/2009 (peça 1, p. 130-135). 
O magistrado que apreciou o pleito intimou a parte autora para que apresentasse a documentação que 
corrobora a falha mencionada na prestação de contas dos convênios (peça 1, p. 136-137).  
16.  Diante da não devolução dos recursos, instaurou-se a presente tomada de contas especial. 
Assim, em 20/3/2015, foi emitido o Relatório do Tomador de Contas Especial 115/2015 que considerou 
o Sr. Francisco Vieira Costa responsável pelo dano ao erário, quantificado em R$ 200.000,00, valor 
histórico (peça 1, p. 159-163).  
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17.  No relatório do tomador de contas restou demonstrada a notificação enviada ao convenente 
informando acerca do resultado da análise da prestação de contas, e concedendo prazo para ressarcimento 
do valor glosado, caracterizando oportunidade de manifestação ofertada ao responsável (peça 1, p. 162).  
18.  O Relatório de Auditoria 1559/2015, da Controladoria Geral da União, datado de 12/8/2015 
(peça 1, p. 187-189) confirmou as irregularidades registradas no Relatório de Tomada de Contas Especial. 
Neste mesmo sentido, foram emitidos Certificado de Auditoria e Parecer do Dirigente do Órgão de 
Controle Interno, ambos de 12/8/2015, convalidados pelo Pronunciamento Ministerial, de 12/11/2015 
(peça 1, p. 191, p. 192 e p. 201).  
19. O exame técnico empreendido na instrução de peça 2 permitiu concluir que para a formulação 
de juízo acerca da correta aplicação dos recursos federais seria necessária a promoção de diligências junto 
ao concedente e ao Banco do Brasil, a fim de confirmar, ou não, as irregularidades verificadas, elencadas 
abaixo:  
(1) a regularidade da execução física do objeto, comprovando-se a apresentação das bandas previstas no 
plano de trabalho (“Skema”, “Garota Safada”, “Toca do Vale” e “Eita Forrozão”) e a locação dos 
elementos de infra-estrutura (30 sanitários químicos, iluminação, palco, projetor e 2 grupos geradores), 
em cumprimento ao art. 63 da Lei 4320/1964 e ao art. 30 da IN/STN 1/1997;  
(2) a regularidade da contratação de empresas para consecução do objeto, a fim de verificar se não houve 
inexigibilidade indevida de licitação; e  
(3) o nexo causal entre os recursos transferidos e o objeto executado, comprovando-se se os valores pagos 
foram destinados à locação dos bens previstos (sanitários químicos, som, telão, projetor, grupos geradores) 
e às atividades programadas no evento (apresentação das bandas “Skema”, “Garota Safada”, “Toca do 
Vale” e “Eita Forrozão”), em cumprimento aos artigos 63 da Lei 4320/1964; 93, do Decreto Lei 200/1967; 
e 30 da IN/STN 1/1997; e a jurisprudência deste Tribunal.  
20. Tais medidas preliminares consubstanciaram-se mediante Ofícios 2972, 2973 e 3546/2016-
TCU/SECEX-SP, endereçados respectivamente ao concedente (Ofício 2972) e ao Banco do Brasil, 
Ofícios 2972 e 3546 (peças 4-7; peça 10 e peça 13). 
21. O Ministério do Turismo apresentou sua resposta em 25/11/2016 (peças 8-9). O Banco do 
Brasil, por seu turno, em 22/12/2016 (peças 11-12) e 26/1/2017 (peça 14). As respostas e respectiva 
documentação apresentadas pelos órgãos foram analisadas na instrução à peça 19. 
22. Em decorrência da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pelo 
Convênio 606/2010 – Siafi/Siconv 736661 - celebrado entre o Ministério do Turismo e o município de 
Quiterianópolis/CE, que teve por objeto incentivar o turismo e valorizar a cultura, por meio do apoio à 
implementação do projeto intitulado “Festejos juninos 2010 de Quiterianópolis, a análise empreendida na 
instrução de peça 19 concluiu: 
22.1 a) pela citação solidária do Sr. Francisco Vieira Costa, por não comprovar a execução física 
de parte do convênio e da empresa G.F.F.Fonseca-ME, beneficiária de pagamentos por serviços que não 
tiveram a execução comprovada, no montante original de R$ 61.303,70; e 
22.2 b) pela citação do Sr. Francisco Vieira Costa, no montante original de R$ 138.378,80, por não 
comprovar o nexo causal entre os recursos repassados e os gastos realizados no tocante aos pagamentos 
dos cachês das bandas contratadas. 
23. O Sr. Francisco tomou ciência pessoalmente da citação em 9/5/17 (peças 23 e 25) e a empresa 
G. F. F. foi citada mediante edital, após esgotadas suas tentativas de localização (peças 24, 26-28, 33-34, 
38-40). 
  EXAME TÉCNICO  
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24. Apesar do Sr. Francisco Vieira Costa ter tomado ciência do expediente que lhe foi 
encaminhado, conforme atesta o aviso de recebimento (AR) que compõe a peça 25 (subscrito 
pessoalmente pelo responsável), não atendeu a citação e não se manifestou quanto às irregularidades 
verificadas. Tampouco atendeu à citação editalícia a empresa G. F. F. Fonseca-ME. 
25. Transcorrido o prazo regimental fixado e mantendo-se inertes os aludidos responsáveis, 
impõe-se que sejam considerados revéis, dando-se prosseguimento ao processo, de acordo com o art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992. 
26. Conforme registrado na instrução anterior, não restou adequadamente caracterizado o 
fornecimento dos banheiros químicos, telões e grupo gerador. Nessa esteira, a Nota Técnica 561/2012 
reprovou a execução física do convênio (peça 9, p. 93-95). Verificou-se, ainda, possíveis irregularidades 
na condução do Pregão Presencial 1105.01/2010, de modo a comprometer a legitimidade do certame, 
visto que uma das licitantes não tem dentre suas atividades econômicas a organização de eventos e festas, 
o que permite concluir que não se encontrava habilitada ao fornecimento dos serviços propostos. Ademais, 
a contratação das atrações musicais não poderia ser realizada por meio de pregão, destinado 
exclusivamente à contratação de bens e serviços comuns. Assim, a ausência de uma legítima competição 
entre os interessados e a inclusão da contratação de artistas para apresentações musicais no objeto do 
certame assemelharia a presente situação a uma indevida dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
27. Quanto ao nexo causal entre os recursos transferidos e o objeto executado, em 8/7/2010 a 
Prefeitura de Quiterianópolis transferiu a quantia de R$ 209.580,00 para a conta 16.467-4, agência 2925-4, 
de titularidade da empresa G F F Fonseca-ME (peça 9, p. 8 e p. 13 e peça 14, p. 5 e p. 9-10). Este 
pagamento único abrange todos os itens constantes do plano de trabalho aprovado: contratação das bandas 
Skema, Garota Safada, Toca do Vale e Eita Forrozão, contratação de seguranças, banheiros químicos, 
iluminação, palco, som, projetores, telão e geradores (peça 1, p. 12-18). A empresa beneficiária da 
transferência emitiu recibo e a Nota Fiscal nº 72, respectivamente em 8/7/2010 e 7/6/2010, no valor de 
R$ 209.580,00. Não houve a comprovação de que a contratada G F F Fonseca-ME detinha contrato de 
exclusividade com representante exclusivo registrado em cartório para a apresentação das atrações 
artísticas. Tampouco houve a comprovação dos eventuais valores que as bandas/artistas receberam pelas 
apresentações. A ausência de exclusividade tornaria necessária a contratação e a comprovação do 
pagamento aos artistas e bandas sem a intermediação de empresas promotoras de eventos, conforme 
entendimento desta Corte. Em outras palavras, não houve a comprovação nos autos de que a empresa 
contratada pelo município tenha repassado os valores às bandas/aos artistas.28. Em suma, a correta 
destinação dada aos recursos transferidos resultou pendente de esclarecimentos, uma vez que o 
convenente não comprovou o efetivo pagamento aos artistas que se apresentaram no evento, não restando 
demonstrado o nexo causal entre os recursos recebidos e os pagamentos efetuados, descumprindo-se o 
art. 63 da Lei 4320/1964, o art. 93, do Decreto Lei 200/1967, o art. 30 da IN/STN 1/1997 e a jurisprudência 
deste Tribunal pacificada neste sentido (exemplos: Acórdãos 426/2010-TCU-1ª Câmara, 3.501/2010-
TCU- 2ª Câmara, 3.808/2010-TCU-2ª Câmara e 2.436/2009-TCU-Plenário). 
CONCLUSÃO 
29. Diante da revelia do Sr. Francisco Vieira Costa e inexistindo nos autos elementos que 
permitam concluir pela ocorrência de boa-fé ou de outros excludentes de culpabilidade em sua conduta, 
propõe-se que suas contas sejam julgadas irregulares e que o responsável seja condenado em débito, bem 
como que lhe seja aplicada a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. Também deve ser condenada 
em débito solidariamente ao gestor a empresa G. F. F. Fonseca-ME, pelo recebimento de pagamento por 
serviços que não tiveram a execução comprovada no âmbito do Convênio 606/2010 – Siafi/Siconv 736661 
(presença de seguranças, banheiros químicos, iluminação, palco, som, projetores, telão e geradores), em 
descumprimento aos arts. 62 e 63 da Lei 4320/1964, a qual responde individualmente também pela multa 
do art. 57 da Lei 8.443/1992. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58688381.



 

5
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

30. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, com a seguinte proposta de 
encaminhamento: 
30.1   com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, 
da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, que 
sejam julgadas irregulares as contas do Sr. Francisco Vieira Costa, CPF 056.373.173-72, prefeito do 
município de Quiterianópolis/CE na gestão 2009-2012, e condená-lo, ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o 
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor. 
30.1.1 condenação individual: 
 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

138.378,80  05/07/2010 
                Valor atualizado (sem juros) até 23/02/2018: R$ 219.371,91 (peça 41) 

 

30.1.2 condenação solidária à empresa G.F.F. Fonseca-ME, CNPJ 10.423.394/0001-44:   
 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

61.303,70 05/7/2010 
                Valor atualizado (sem juros) até 23/02/2018: R$ 97.184,76 (peça 42) 

30.2 aplicar ao Sr. Francisco Vieira Costa, CPF 056.373.173-72, e à empresa G.F.F. Fonseca-ME, 
CNPJ 10.423.394/0001-44, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do Regimento Interno, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido 
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
30.3 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
da dívida caso não atendida a notificação; 
30.4 autorizar, desde logo, caso seja do interesse do Sr. Francisco Vieira Costa, CPF 056.373.173-
72, e da empresa G.F.F. Fonseca-ME, CNPJ 10.423.394/0001-44, o parcelamento da dívida em até 36 
parcelas mensais e consecutivas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os acréscimos 
legais devidos, sem prejuízo de alertá-los de que, caso optem por essa forma de pagamento, a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do RI/TCU; e  
30.5 encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do voto 
que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Ceará, nos termos do § 3º 
do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 
que entender cabíveis. 
                            Secex/SP, 3ª Diretoria, 23 de fevereiro de 2018.  
                                                  Assinado eletronicamente  
                                      Marco Antonio Altobelli Junior   
                                       AUFC – Matrícula 8174-4 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58688381.


